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INDICAÇÃO  Nº  128,  DE  2002

Indicamos, nos termos do art. 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que adote as providências necessárias no sentido de conceder isenção de ICMS(Imposto sobre circulação de mercadorias e prestação de serviços) aos prestadores de serviço de moto-táxi, além da concessão de linha de crédito através do Banco Nossa Caixa Nosso Banco, para aquisição dos referidos veículos.

JUSTIFICATIVA

Atualmente, milhares de profissionais no estado, desenvolvem o trabalho de transporte de passageiros através de motocicletas, chamados assim de moto-táxi.

Dispensável dizer, que além de pessoas, documentos, alimentos, diversas mercadorias são transportadas por esse tipo de transporte.

Além de barato, o transporte de passageiros por meio de motocicletas, revela-se com alternativa, ao problema de trânsito de muitas cidades, pois a motocicleta é bem mais ágil, diante dos engarrafamentos.

Entretanto, mesmo regulamentado em algumas cidades do estado, o prestador desses serviços, não conta com o mesmo tratamento dado aos taxistas convencionais, ou seja, que transportam passageiros por carros, e que adquirem veículos automotores com isenção de IPI, cuja competência de Tributação e isenção é da União, bem como isenção de ICMS, cuja competência para Tributação e isenção é do Governo do Estado.

Assim, em respeito ao Princípio Constitucional da Igualdade, esperamos que Excelentíssimo Governador adote as providências pleiteadas isentando de ICMS, na mesma proporção dos veículos adquiridos  para táxi, permitindo assim, a abertura de postos de trabalho, geração de emprego e renda, dando ao prestador de serviço de moto-táxi o tratamento igual ao dispensado aos taxistas convencionais, fazendo assim, a verdadeira justiça social.

Sala das Sessões em,19/02/02

a) Zuza Abdul Massih
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